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PMOMT,  A$ 
Pace Municipal "Pro? Judith do Oliveira Garcez" 

DEPARTAMENTO DE 	
Secretarla MwcaI do Govern. e Atraqàe 

ADMINISTRAçAO 

EXTRATO DE JUSTIFICATIVA 

Referente: Inexigibilidade de chamamento püblico - Repasse ao Terceira, Setor - Termo de 

Colaboraço 
Fundamento Legal: Art. 31, inciso II, e 32 da Lei Federal n° 13.01912014 e alteraçäes. 

Organizacao da Sociedade Civil: CASA DA MENINA "SAO FRANCISCO DE ASSIS", inscrita no 
CNPJ n° 44.487.247/0001-50; 

Objeto Proposto: Disponibilizaco de 87 (oitenta e sete) vagas para criancas 0 adolescentes de 06 a 
15 anos no Seriço de Convivência e Fortalecimento de Vinculos. 

O respectivo piano de trabaiho cumpre todos Os requisitos legais exigidos para o mesmo, bern como no 
mérito da proposta contida neste, está em conformidade corn a modalidade de parceria adotada. 
Apôs anáiise da documentaçäo apresentada, a Entidade fol considerada habilitada e credenciada para 
formalizar o competente Temio de Colaboracao. 
A Organizacäo da Sociedade Civil, sem fins lucrativos em referenda, é a ünica ern nosso Munidiplo e 
na região que desenvoive a atividade na forma proposta, conforme especificado no respectivo Piano de 
Trabalho, não existindo, por esta razão, outra entidade que tenha interesse em firmar avenca corn a 
Adrninistracao, inviabilizando, portanto, a corn peticão. 
Referida Entidade vern a anos desenvolvendo projetos em parcena corn o Poder Pbiico Municipal de 
maneira satisfatória, em instalaçöes adequadas, corn condiçSes materials e capacidade técnica e 
operacional para o desenvoMmento das atividades e o cumprimento das metas estabelecidas. 
A Organizacao da Sociedade Civil está devidamente cadastrada junto ao Conseiho Municipal do 
Assistência Social, bern como ac, Conseiho Nacional de Entidades de Assisténcia Social - CNEAS, e, 
está em consonáncia corn o Piano Municipal de Assistência Social, referente ao exerciclo de 2022, 
aprovado pela Resolucao n° 21, de 13 de outubro de 2021, expedida pelo Coriseiho Municipal de 
Assistência Social de Assis. 

Valor total do repasse: R$ 48893,10 - RecUrso Municipal 
R$ 43.200,00 - Recurso Estadual 

Periodo: Exercicio de 2022 

Tipo de Parceria: Colaboracao 

A parceria será firrnada mediante a transferência de recursos, na forma de subvençao, nos termos do 
inciso I do § 30  do art. 12 da Lei ri° 4.320 de 17 de marco de 1964, devidarnente autorizada pela Lei 
Municipal n° 7.039 de 2211212021, onde consta expressarnente a entidade beneficiada, observando, 
ainda, o disposto no art. 26 da Lei Compiementar n° 101 de 04 de maio de 2000 - Lei de 
Responsábiiidade Fiscal. 

DA IMpuGNAcA0 A JUSTIFICATIVA: Conforme § 20  do Art. 32 da Lei Federal n° 13.019/2014 e 
alteracaes, abre-se prazo de 5 (cinco) dias para a irnpugnacao desta justificativa, cujo teor deve ser 
analisado pela Unidade Gestora responsével, ern ate 5 (cinco) dias, da data do respectrvo protocolo. 
Em não havendo, fica autorizada a realizacüo de Termo de Colaboracão, observadas as dernais 
providencias legais pertinentes. 

Assis, 10 de janeiro de 2022. 
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